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ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ESTÂNCIA

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI U" 3J AOZO

Ets:
111

DISPÕE SOBRE A REVISÁO
GERAL ANUAL DAS
TABELAS VENCIMENTOS
Dos sERVIDoRes pÚeltcos
MUNICIPAIS. REGIDOS SOB

AS LEIS N" 1.21212007 E

z.olçtzotg p oÁ outRas
pnovroÊNctas.

O PREFEITO DO MUNICÍPTO »T SSTÂNCIA, ESTADO DE

SERGIpE, AnnRÉ GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na con-

formidade do artigo 80, inciso II da Lei Orgânica Municipal,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica concedida a revisão salarial geral anual de 4,26Yo (quaÍro

vírgula vinte e seis por cento) a todos os Servidores Públicos municipais regidos pelo

regime estatutário, da Administração Direta, previstos nas Leis n' 1 .27212007 e n'

2.07812019 e suas alterações.

§ 1'. Além da revisão geral anual preüsta no caput desle artigo, ficam

reajustados e acrescidos nos vencimentos básicos das seguintes categorias os referidos

percentuais:
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| - 2,53 % (dois vírgula cinquenta e três por cento) para níveis

fundamental, módio e técnico, do quadro permanente de níveis de vencimentos (l e VII

- A) e suplementar de níveis de vencimentos (l e VI) regidos pela Lei rf 1 .27212007 e

suas alterações;

ll - 2,53 % (dois vírgula cinquenta e três por cento) para níveis

fundamental, médio e tecnico de níveis de vencimentos (l e II), regidos pela Lei no

2.07812019.

§ 2'. Os percentuais previstos neste artigo incidirão sobre os valores das

tabelas de vencimentos constantes nos anexos I e II da Lei n" 2.43912025, que passam a

ser descritos como Tabela de Vencimentos anexos I e II da presente Lei, retroagindo

seus efeitos a 01 de março de 2026.

Art. 2". Ficam igualmente reajustadas as pensões e os proventos dos

inativos remunerados diretamente pelo Ente Municipal, no mesmo percentual e

condições estabelecidas na presente Lei, retroagindo seus efeitos a 0l de março de

2026.

Art.3'. Ficam excluídas da recomposição salarial da presente Lei os

profissionais do magistério Municipat, a categoria dos Agentes Comunitários de Saúde

e Agentes de Endemias em face do piso salarial nacional, bem como a categoria dos

Guardas Municipais em virtude da Lei complementar n." 8712018. que cria o Plano de

Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Municipal de Estância'

Art. 4", As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão

por conta das dotações orçamentiíLrias próprias do Poder Executivo, suplementadas se

necessarl0.
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Art. 5'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aú. 6'. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Estância/SE,24 de março de 2026'

AND
Prefeito

G ÇA SANTOS
doM cípio de Estância/SE

g

Praça Baráo do Rio Branco, 76, Centro, Estância' CEP: 49.200-000' Tel' (79\3522-'1942

E-mail: gabinete@estancia.se.gov.br- Site: www.estancia.se gov.br- CNPJ: '13'097'050/0001-80



,';&.g
ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE ESTÂNCIA

Gabinete do Prefeito

Exmo. Sr. Presidente:

Senhores Vereadores:

ANDRE GRAÇA SANTOS, PreÍbito de Estância, Estado de Sergipe, no

uso de suas atribuições legais. vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis

apresentar o seguinte projeto de lei que "Dispõe sotrre a revisão geral anual das

tabelas de vencimentos dos servidores públicos municipais, regidos pelas Leis n"

L272n007 e 2.07812019 e dá outras providências"'

Ademais, o pÍesente Projeto de Lei reflete uma postura sensível e

comprometida da Administração Pública com os servidores públicos efetivos,

promovendo não apenas a revisão geral anual, mas também um reajuste nos

vencimentos, em recoúecimento às funções exercidas e à relevância de suas atribuições

no contexto municiPal.

Assim, propomos a revisão geral anual dos vencimentos desses servidores

no percentual de 4,26o/o (quatro vírgula vinte e seis por cento), referente ao ano de 2026,

e. cumulativamente, um reajuste de 2,530Á (dois vírgula cinquenta e três por cento),
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Eis as razões do presente projeto de lei:

Inicialmente. é importante destacar que a revisão geral anual é um direito

assegurado constitucionalmente, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição

Federal. e tem como finalidade preservar o poder aquisitivo da remuneração dos

servidores públicos, conigindo perdas inflacionárias acumuladas ao longo do tempo.

Dessa forma, busca-se garantir a preservação do poder aquisitivo e, consequentemente,

assegurar condições dignas de subsistência àqueles que, com empenho e

responsabilidade, contribuem diariamente para o desenvolvimento de nosso Município.
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visando à melhoria da condição financeira da categoria e à valorização do

funcionalismo público.

Cumpre salientar que o Poder Executivo Municipal tem se pautado pelo

respeito e pelo comprometimento com todos os servidores, adotando uma política de

valorização que assegua ganhos reais acima da inflação'

Porfim,diantedetaisconsiderações,solicitamosoimprescindívelapoioe

compreensão dos nobres vereadores para a aprovação desta matéria. certo de que o

elevado espírito público de vossa Excelência e de seus pares presidirá a decisão

legislativa, reitero, na oportunidade, protestos de estima e apreço, dos quais solicito o

imprescindivel apoio e colaboração no que respeita a sua pronta aprovação EM

REGIME DE URGÊNCIA.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, 24 de março de 2026

AND G SANTOS
Prefeito do M icípio de Estância,/SE
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REDAÇAO FINAL AO PROJETO l)E LEI N. -1t/2026

DISPÕE SoBRE a ngvlsÃo
GERAL ANUAL DAS TABELAS
VENCIMENTOS DOS
SERVIDoRES púet-lcos
MLINICIPAIS, REGIDOS SOB
AS LEIS N' I.27ZI2OO1 E
2.078/2019 r oÁ ournas
pnovroÊNcras.

o pREFEtro Do MuNtcÍpro nB rsrÂNCrA, ESTADO DE

SERGIPE, ,q,NORÉ GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na

conÍbrmidade do artigo 80. inciso II da Lei Orgânica Municipal.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'. Fica concedida a revisão salarial geral anual de 4,26Y0 (qtatro

vírgula vinte e seis por cento) a todos os Servidores Públicos municipais regidos pelo

regime estatutário, da Administração Direta, previstos nas Leis n I .27212007 e n
2.078/2019 e suas alterações.

§ 1'. Além da revisão geral anual prevista no caput deste aÍigo, ficam

reajustados e acrescidos nos vencimentos brisicos das seguintes categorias os referidos

percentuais:
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| - 2,53 % (dois vírgula cinquenta e três por cento) para níveis

fundamental, médio e técnico, do quadro permanente de níveis de vencimentos (l e VII -
A) e suplementar de níveis de vencimentos (l e VI) regidos pela Lei n. 1.27212007 e suas

alterações;

II - 2,53 % (dois vírgula cinquenta e tÍês por cento) para niveis

fundamental, médio e técnico de níveis de vencimentos (I e II), regidos pela Lei n.

2.078t2019.

§ 2'. Os percentuais previstos neste artigo incidirão sobre os valores das

tabelas de vencimentos constantes nos anexos I e II da Lei n' 2.43912025, que passam a

ser descritos como Tabela de Vencimentos anexos I e II da presente Lei" retroagindo seus

efeilos a 0l de março dc 2026.

Art. 2". Ficam igualmente reajustadas as pensões e os proventos dos

inativos remunerados diretamente pelo Ente Municipal, no mesmo percentual e condições

estabelecidas na presente Lei, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026.

Art. 3'. Ficam excluidas da recomposição salarial da presente Lei os

profissionais do magistério Municipal, a categoria dos Agentes Comunitários de Saúde e

Agentes de Endemias em face do piso salarial nacional, bem como a categoria dos

Guardas Municipais em virtude da Lei Complementar n.o 8712018, que cria o Plano de

Cargos. Carreira e Remuneração da Guarda Municipal de Estância.

necessano

Art. 5". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000
Íet (79\ 3522-2298. Fax. (79\ 3522-3257
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Art. 4'. As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo. suplementadas se
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ArÍ. 6", Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estânci4 25 de março de 2026.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇÁ E REDAÇÃO FINAL

Sandto Bafieto Gomes

Presidenle

Pedro Marcelo de Sousa Morais

Secrcídrio

Jorge Paulo Fonseca Sanlos

Membro
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